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Mensagem n° 9.082, de 15 de junho de 2023 – Poder Executivo

 

Proposição nº 59/2023

 

DO PREAMBULO              

Vem ao exame da Procuradoria dessa Casa de Leis, nos termos regimentais, projeto de lei ordinária, de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por
ocasião do início da tramitação da proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em
epígrafe, seja considerado como teor da referida propositura texto que “ALTERA A LEI N.º 14.882, DE
27 DEJANEIRO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS AMBIENTAIS
SIMPLIFICADOSPARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS E/OU
ATIVIDADES DE PORTEMICRO COM POTENCIAL POLUIDOR DEGRADADOR BAIXO”.

DA JUSTIFICATIVA

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

A Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Ceará- Semace integra oSistema Nacional de
Meio Ambiente (SISNAMA), competindo-lhe a execução, no âmbito do Estado, de políticas,
programas e projetos públicos voltados a disciplinaro uso racional e a sustentabilidade dos recursos
ambientais, promovendo o licenciamento, a fiscalização e o monitoramento ambiental de
atividades, obras e empreendimentos que potencialmente possam causar impactos ambientais.
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Através deste Projeto de Lei, objetiva-se aprimorar as políticas e as diretrizes estabelecidas para o
licenciamento ambiental de atividades agropecuárias no Estado, com baixo potencial poluidor,
proporcionando a otimização de seus serviços diante das particularidades dessas atividades
específicas, sem perder de vistas sua principal missão que é a proteção do meio ambiente, só que
com maior atenção para atividades com potencial maior de degradação ambiental.

 

Nesses termos, a propositura prevê a submissão a um licenciamento simplificado ou mesmo a
isenção de licenciamento para algumas atividades que, na visão da autarquia ambiental, são de porte
micro com potencial poluidor degradador baixo, não causando impactos ambientais que justificam
o licenciamento. Tais atividades, nas condições previstas no Projeto, ou são normalmente exercidas
em caráter de subsistência, sem utilização de matérias-primas florestais ou produtos perigosos, ou
envolvem ações que visam promover o manejo sustentável, com estratégias de recuperação
ambiental e controle de fatores de degradação ambiental, ou são relacionadas à aquisição de
equipamentos e insumo, cujo licenciamento, neste caso, incidirá sobre a atividade que a aquisição
beneficiará, como por exemplo, projetos agrícolas.

(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

. .É o relatório Passo ao parecer

DO PROJETO DE LEI

                                                                                  

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe a Constituição Estadual, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do governador do Estado;

Transcritas as exposições jurídicas alhures frisadas, passa-se a análise da propositura em baila sob os seus
aspectos constitucionais e legais.
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DAS CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM
O PROJETO

A Constituição da República Federativa do Brasil atribuiu vultuosa à temática ambiental, ostentando
capítulo especialmente dedicado ao assunto, como se percebe adiante:

Capítulo VI

 

Do Meio Ambiente

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Em período recente, exatamente nesse ano de 2023, a Ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal
Federal, sopesou, com alicerce no reportado dispositivo (art. 225, da CF/88), a governança ambiental
decomposta em duas direções normativas.A primeira voltada ao reconhecimento do direito fundamental
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, em uma perspectiva intergeracional. A segunda
relacionada aos deveres de proteção e responsabilidades atribuídos aos poderes constituídos, aos atores
públicos e à sociedade civil em conjunto. Reparemos:

Da interpretação do art. 225 da Constituição Federal, fundamento normativo do Estado de Direito e
governança ambiental, infere-se estrutura jurídica complexa decomposta em duas direções
normativas. A primeira voltada ao reconhecimento do direito fundamental ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, em uma perspectiva intergeracional. A segunda relacionada aos
deveres de proteção e responsabilidades atribuídos aos poderes constituídos, aos atores públicos e à
sociedade civil em conjunto. A preservação da ordem constitucional vigente de proteção do meio
ambiente, densificada nos seus deveres fundamentais de proteção, impõe-se, pois, como limite
substantivo ao agir legislativo e administrativo. O que significa dizer que tanto a Política Nacional
do Meio Ambiente, em todas as suas dimensões, quanto o sistema organizacional e administrativo
responsável pela sua implementação, a exemplo do Sistema Nacional do Meio Ambiente, dos
Conselhos Nacionais, Estaduais e Municipais, devem traduzir os vetores normativos do
constitucionalismo ecológico e do federalismo cooperativo.
[ADI 4.757, rel. min. Rosa Weber, j. 13-12-2022, P,  de 17-3-2023.]DJE

O legislador constitucional soergueu a matéria ambiental ao  de , constituindo ostatus direito fundamental
tema, por conseguinte, como  pressuposto para outro direito de ainda maior relevância, o .direito à vida

Oportuno pedir vênia para colacionar o ensinamento de ÉdisMilaré, :ipsis litteris

Cabe à Constituição, como lei fundamental, traçar o conteúdo, os rumos e os limites da ordem
jurídica. A inserção da temática ambiental em seu texto, como realidade natural e, ao mesmo
tempo, social, deixa manifesto do constituinte o escopo de tratar o assunto como res

, isto é, de suma importância para a nação brasileira. Em outro dizer, ao dispormaximimomenti
sobre a proteção ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, por ela reconhecido como bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida (art. 225, caput), instituiu, entre nós,
verdadeiro “estado de direito ambiental” fundado em bases constitucionais. (MILARÉ, Édis.
DIREITO DO AMBIENTE. 11. ed. rev. atual. eampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2018)
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Paradigmático, nesse sentido, é o julgamento proveniente do Supremo Tribunal Federal, que retrata o
direito à integridade do meio ambiente como que materializam poderes dedireito de terceira geração,
titularidade coletiva atribuídos genericamente a todas as formações sociais, consagram o princípio da

 e constituem um momento importante no processo de desenvolvimento, expansão esolidariedade
reconhecimento dos direitos humanos, caracterizados, enquanto .valores fundamentais indisponíveis
Vejamos:

O direito à integridade do meio ambiente – típico direito de terceira geração – constitui prerrogativa
jurídica de titularidade coletiva, refletindo, dentro do processo de afirmação dos direitos humanos, a
expressão significativa de um poder atribuído, não ao indivíduo identificado em sua singularidade,
mas, num sentido verdadeiramente mais abrangente, à própria coletividade social. Enquanto os
direitos de primeira geração (direitos civis e políticos) – que compreendem as liberdades clássicas,
negativas ou formais – realçam o princípio da liberdade e os direitos de segunda geração (direitos
econômicos, sociais e culturais) – que se identificam com as liberdades positivas, reais ou concretas
– acentuam o princípio da igualdade, os direitos de terceira geração, que materializam poderes de
titularidade coletiva atribuídos genericamente a todas as formações sociais, consagram o princípio
da solidariedade e constituem um momento importante no processo de desenvolvimento, expansão
e reconhecimento dos direitos humanos, caracterizados, enquanto valores fundamentais
indisponíveis, pela nota de uma essencial inexauribilidade. (MS 22.164, rel. min. Celso de Mello, j.
30-10-1995, P,  de17-11-1995.)DJ

Nesse mesmo sentido, convém ressaltar, ainda, a definição do meio ambiente, pela ,Lex Fundamentalis
como princípio das ordens econômica e social. Observemos:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem
por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os
seguintes princípios:

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação;  

Exsurge, nesse contexto, a presente proposta de lei ordinária, que desponta com o desígnio de alterar a
Lei nº 14.882, de 27 de janeiro de 2011, que “dispoe sobre procedimentos ambientais simplificados para
implantação e operação de empreendimentos e/ou atividades de porte micro com potencial poluidor
degradador baixo”.

 

Em síntese, os empreendimentos e/ou atividades de porte micro com potencial poluidor degradador baixo
que promovam a melhoria de qualidade de vida da população estão sujeitos ao licenciamento
simplificado por autodeclaração junto ao órgão ambiental estadual competente, sem prejuízo do
licenciamento municipal (art. 2º, da Lei nº 14.882/2011).

 

O aludido diploma legal estabelece que o licenciamento simplificado por autodeclaração consiste em fase
unificada de emissão das licenças, podendo ser concedidas por certificação digital baseada em cadastro
com informações técnicas e ambientais prestadas pelo interessado e definidas em Resolução do
COEMA(art. 3º, da Lei nº 14.882/2011).

 

A proposição em análise , então, prevê a submissão a um licenciamento simplificadoou mesmo a
 que, na visão da autarquia ambiental, são de porteisenção de licenciamento para algumas atividades

micro com potencial poluidor degradador baixo, não causando impactos ambientais que justificam o
licenciamento.

13 de 53



 

Em decorrência de todas as considerações acima ventiladas, parece evidente a necessidade do Estado em
adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática – nesse aspecto se mostra, por
conseguinte, louvável a iniciativa implementada peloChefe do Poder Executivo.

 

Apercebe-se, ademais, que a proposição encontra fundamento na Lei Estadual nº 16.710, de 21 de
dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da

, e estabelece a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos,administração estadual
programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição
(v. art. 3º, § 1º).

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a
análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

No que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e §caput
1º).           

A título de ênfase, importa trazer a lume que o Estado do Ceará, enquanto ente federativo integrante da
República Federativa do Brasil e constituído em sede de poder constituinte derivado decorrente,deve
obediência e respeito ao poder constituinte originário, cuja essência emana da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988. Sua autonomia política encontra limitações na soberania popular
manifestada pelo legislador constituinte e materializada na Carta da República (Constituição do Estado do
Ceará, arts. 1º e 14, inc. I).

A  preconiza como  a todos os entes federativos o zelo pelaLex Fundamentalis competência comum
guarda da Constituição(CF/88, art. 23, incs. I).

 

Inobstante, dessume-se, do enunciado da lei maior, que compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal sobre proteção ao meio ambiente (CF/88, art. 24, inc. VI).legislar concorrentemente

 

Assim, mostra-se ao Estado o dever de organizar seus esforços e iniciativas, visando beneficiar os povos
indígenas, por meio do crescimento de ações referentes ao incremento da proteção ao meio ambiente –
sendo louvável, por todas essas considerações, a iniciativa legislativa do Governador, ora proponente.

Desse modo, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
assunto abordado nesta propositura, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.
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DA INICIATIVA LEGISLATIVA

 

Noutro giro, no que se refere ao quesito de iniciativa legislativa, a propositura se encontra em
conformidade com a exigência contida na Lei Maior e na Constituição do Estado, que atribuem ao Chefe
do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente
proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

CF/88.

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos eorganização administrativa
pessoal da administração dos Territórios;

***

Constituição do Estado do Ceará.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, ,  e competências das Secretarias de Estado, órgãos eorganização estruturação
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre
as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.
(grifos inexistentes no original)

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de iniciativa legislativa privativa do Governador do Estado – sendo, por
conseguinte, igualmente constitucionalmente formal.

Nesses termos, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

DA CONCLUSÃO
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As medidas delineadas no presente projeto de lei ordinária, como se vê, intermedeiam os interesses do
Estado em prol da sociedade, notadamente em torno do segmento da proteção ao meio ambiente, se
mostrando salutar, além de juridicamente possível.

 

Portanto, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência:NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 59/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.082, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 14.882, DE 27 DE JANEIRO DE 2011, QUE
DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS AMBIENTAIS
SIMPLIFICADOS PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS E/OU ATIVIDADES DE PORTE MICRO
COM POTENCIAL POLUIDOR DEGRADADOR BAIXO.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 59/2023, oriunda da Mensagem nº 9.082, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 14.882, de 27 de janeiro de 2011, que dispõe sobre procedimentos ambientais
simplificados para implantação e operação de empreendimentos e/ou atividades de porte micro com
potencial poluidor degradador baixo.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto de Lei, objetiva-se aprimorar
as políticas e as diretrizes estabelecidas para o licenciamento ambiental de atividades agropecuárias no
Estado, com baixo potencial poluidor, proporcionando a otimização de seus serviços diante das
particularidades dessas atividades específicas, sem perder de vistas sua principal missão que é a
proteção do meio ambiente, só que com maior atenção para atividades com potencial maior de
degradação ambiental.”
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 III – leis ordinárias;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

 IV - ao Governador do Estado;

20 de 53



 

Aludida mensagem, conforme retromencionado, altera a Lei n.º 14.882, de 27 de janeiro de 2011, que
dispõe sobre procedimentos ambientais simplificados para implantação e operação de empreendimentos
e/ou atividades de porte micro com potencial poluidor degradador baixo.

Nesse sentido, faz-se imperioso destacar a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal para legislar sobre proteção ao meio ambiente, detendo a União competência para expedir normas
gerais, e os Estados, por sua vez, normas suplementares, consoante dispõe o art. 24 da CF/88, a saber:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do
solo e dos recursos naturais,  e controleproteção do meio ambiente
da poluição;

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.      

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão
a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

 

Frise-se ainda que a Constituição da República Federativa do Brasil atribuiu grande importância à
temática ambiental, dedicando um capítulo especialmente a esse assunto, como se percebe adiante:

 

CAPÍTULO VI - DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

 

Nesse mesmo contexto, é importante ressaltar a definição do meio ambiente, estabelecida pela
Constituição Federal, como um princípio que permeia as ordens econômica e social. Observemos:

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes
princípios:
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VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento
diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e
de seus processos de elaboração e prestação;

 

Acerca do quesito de iniciativa legislativa, a propositura aborda matéria efetivamente de competência
privativa do Chefe do Poder Executivo, posto se tratar de tema referente ao art. 61, §1º, da Lei Maior e
art. 60, §2º, da Constituição Estadual, adiante transcritos:

 

Constituição Federal de 1988

Art. 61

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b) organização administrativae judiciária  matéria tributária e,
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

c) criação,  e competências das Secretariasorganização, estruturação
de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais.

 

Por fim, esta relatoria identificou uma lacuna no artigo 2º do projeto de lei em questão, onde se faz
necessária a inclusão da expressão "na redação anterior a esta Lei" em sua parte final. Recomenda-se,
portanto, que seja feito esse acréscimo a fim de preservar a boa técnica legislativa.
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Diante do exposto, tendo em vista que a , oriunda da Mensagem nº 9.082,MENSAGEM Nº 59/2023
proposta pelo Poder Executivo, encontra-se em perfeita consonância com as disposições
jurídico-constitucionais, apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor(a) Deputado(a),

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Emenda aditiva n.º 01/2023

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO LUCINILDO FROTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
19/07/2023

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 59/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.082, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 14.882, DE 27 DE JANEIRO DE 2011, QUE
DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS AMBIENTAIS
SIMPLIFICADOS PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS E/OU ATIVIDADES DE PORTE MICRO
COM POTENCIAL POLUIDOR DEGRADADOR BAIXO.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 59/2023, oriunda da Mensagem nº 9.082, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 14.882, de 27 de janeiro de 2011, que dispõe sobre procedimentos ambientais
simplificados para implantação e operação de empreendimentos e/ou atividades de porte micro com
potencial poluidor degradador baixo.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto de Lei, objetiva-se aprimorar
as políticas e as diretrizes estabelecidas para o licenciamento ambiental de atividades agropecuárias no
Estado, com baixo potencial poluidor, proporcionando a otimização de seus serviços diante das
particularidades dessas atividades específicas, sem perder de vistas sua principal missão que é a
proteção do meio ambiente, só que com maior atenção para atividades com potencial maior de
degradação ambiental.”
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 4 de julho de
2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que não
vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator na Comissão de Meio Ambiente e
Desenvolvimento do Semiárido da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer
acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Aludida mensagem, conforme retromencionado, altera a Lei n.º 14.882, de 27 de janeiro de 2011, que
dispõe sobre procedimentos ambientais simplificados para implantação e operação de empreendimentos
e/ou atividades de porte micro com potencial poluidor degradador baixo.

A proposta em questão visa estabelecer um licenciamento simplificado ou até mesmo a isenção de
licenciamento para determinadas atividades que, de acordo com a avaliação da autarquia ambiental,
possuem características microempresariais e apresentam um baixo potencial poluidor e degradador, não
acarretando impactos ambientais que justifiquem o processo de licenciamento. Essas atividades,
conforme previstas no projeto, podem ser aquelas realizadas geralmente para subsistência, sem o uso de
matérias-primas florestais ou produtos perigosos, ou envolvem ações voltadas para a promoção do
manejo sustentável, com estratégias de recuperação ambiental e controle de fatores que levam à
degradação ambiental. Além disso, a proposta abrange atividades relacionadas à aquisição de
equipamentos e insumos, sendo que o licenciamento incidirá sobre a atividade beneficiada pela aquisição,
como, por exemplo, projetos agrícolas.

Com relação à EMENDA ADITIVA Nº 01/2023, de autoria do deputado De Assis Diniz, esta merece
, pois visa fazer os aprimoramentos necessários ao texto da mensagem em análise.prosperar

Diante o exposto, apresentamos  a regular tramitação da  PARECER FAVORÁVEL  MENSAGEM Nº
 oriunda da Mensagem nº 9.082, de autoria do Poder Executivo59/2023, , bem como da EMENDA

 de autoria do deputado De Assis Diniz.ADITIVA Nº 01/2023,

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: n° 01.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
26/07/2023

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 59/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.082, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 14.882, DE 27 DE JANEIRO DE 2011, QUE
DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS AMBIENTAIS
SIMPLIFICADOS PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS E/OU ATIVIDADES DE PORTE MICRO
COM POTENCIAL POLUIDOR DEGRADADOR BAIXO.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 59/2023, oriunda da Mensagem nº 9.082, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 14.882, de 27 de janeiro de 2011, que dispõe sobre procedimentos ambientais
simplificados para implantação e operação de empreendimentos e/ou atividades de porte micro com
potencial poluidor degradador baixo.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto de Lei, objetiva-se aprimorar
as políticas e as diretrizes estabelecidas para o licenciamento ambiental de atividades agropecuárias no
Estado, com baixo potencial poluidor, proporcionando a otimização de seus serviços diante das
particularidades dessas atividades específicas, sem perder de vistas sua principal missão que é a
proteção do meio ambiente, só que com maior atenção para atividades com potencial maior de
degradação ambiental.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 4 de julho de
2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que não
vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator na Comissão Trabalho, Administração e
Serviço Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito
da Mensagem ora examinada.

Aludida mensagem, conforme retromencionado, altera a Lei n.º 14.882, de 27 de janeiro de 2011, que
dispõe sobre procedimentos ambientais simplificados para implantação e operação de empreendimentos
e/ou atividades de porte micro com potencial poluidor degradador baixo.

A proposta em questão visa estabelecer um licenciamento simplificado ou até mesmo a isenção de
licenciamento para determinadas atividades que, de acordo com a avaliação da autarquia ambiental,
possuem características microempresariais e apresentam um baixo potencial poluidor e degradador, não
acarretando impactos ambientais que justifiquem o processo de licenciamento. Essas atividades,
conforme previstas no projeto, podem ser aquelas realizadas geralmente para subsistência, sem o uso de
matérias-primas florestais ou produtos perigosos, ou envolvem ações voltadas para a promoção do
manejo sustentável, com estratégias de recuperação ambiental e controle de fatores que levam à
degradação ambiental. Além disso, a proposta abrange atividades relacionadas à aquisição de
equipamentos e insumos, sendo que o licenciamento incidirá sobre a atividade beneficiada pela aquisição,
como, por exemplo, projetos agrícolas.

Com relação à EMENDA ADITIVA Nº 01/2023, de autoria do deputado De Assis Diniz, esta merece
, pois visa fazer os aprimoramentos necessários ao texto da mensagem em análise.prosperar

Diante o exposto, apresentamos  a regular tramitação da  PARECER FAVORÁVEL  MENSAGEM Nº
 oriunda da Mensagem nº 9.082, de autoria do Poder Executivo59/2023, , bem como da EMENDA

 de autoria do deputado De Assis Diniz.ADITIVA Nº 01/2023,

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: EMENDA ADITIVA Nº 01/2023.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 59/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  01/08/2023 11:29:24  Data da assinatura:  01/08/2023 11:30:26

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
01/08/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 59/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.082, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 14.882, DE 27 DE JANEIRO DE 2011, QUE
DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS AMBIENTAIS
SIMPLIFICADOS PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS E/OU ATIVIDADES DE PORTE MICRO
COM POTENCIAL POLUIDOR DEGRADADOR BAIXO.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 59/2023, oriunda da Mensagem nº 9.082, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 14.882, de 27 de janeiro de 2011, que dispõe sobre procedimentos ambientais
simplificados para implantação e operação de empreendimentos e/ou atividades de porte micro com
potencial poluidor degradador baixo.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto de Lei, objetiva-se aprimorar
as políticas e as diretrizes estabelecidas para o licenciamento ambiental de atividades agropecuárias no
Estado, com baixo potencial poluidor, proporcionando a otimização de seus serviços diante das
particularidades dessas atividades específicas, sem perder de vistas sua principal missão que é a
proteção do meio ambiente, só que com maior atenção para atividades com potencial maior de
degradação ambiental.”
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 4 de julho de
2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que não
vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator na Comissão de   Orçamento, Finanças e
Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da
Mensagem ora examinada.

Aludida mensagem, conforme retromencionado, altera a Lei n.º 14.882, de 27 de janeiro de 2011, que
dispõe sobre procedimentos ambientais simplificados para implantação e operação de empreendimentos
e/ou atividades de porte micro com potencial poluidor degradador baixo.

  A proposta em questão visa estabelecer um licenciamento simplificado ou até mesmo a isenção de
licenciamento para determinadas atividades que, de acordo com a avaliação da autarquia ambiental,
possuem características microempresariais e apresentam um baixo potencial poluidor e degradador, não
acarretando impactos ambientais que justifiquem o processo de licenciamento. Essas atividades,
conforme previstas no projeto, podem ser aquelas realizadas geralmente para subsistência, sem o uso de
matérias-primas florestais ou produtos perigosos, ou envolvem ações voltadas para a promoção do
manejo sustentável, com estratégias de recuperação ambiental e controle de fatores que levam à
degradação ambiental. Além disso, a proposta abrange atividades relacionadas à aquisição de
equipamentos e insumos, sendo que o licenciamento incidirá sobre a atividade beneficiada pela aquisição,
como, por exemplo, projetos agrícolas.

Com relação à , esta mereceEMENDA ADITIVA Nº 01/2023, de autoria do deputado De Assis Diniz
prosperar, pois visa fazer os aprimoramentos necessários ao texto da mensagem em análise.

 Diante o exposto, apresentamos  a regular tramitação da PARECER FAVORÁVEL MENSAGEM Nº
, oriunda da Mensagem nº 9.082, de autoria do Poder Executivo, 59/2023 bem como da EMENDA

, de autoria do deputado De Assis Diniz.ADITIVA Nº 01/2023

 É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  01/08/2023 12:52:53  Data da assinatura:  01/08/2023 12:54:26

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/08/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

12ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 04/07/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR À MENSAGEM E À EMENDA.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  02/08/2023 10:35:32  Data da assinatura:  02/08/2023 10:35:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
02/08/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): SIM, Emenda Aditiva nº 01/23

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

42 de 53



Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA N° 01/2023 À MENSAGEM N° 59/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  02/08/2023 16:17:40  Data da assinatura:  02/08/2023 16:18:46

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
02/08/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA N° 01/2023 À MENSAGEM N° 59/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.082, de autoria do Poder Executivo)

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se de EMENDA à MENSAGEM Nº 59/2023, oriunda da Mensagem nº 9.082, proposta pelo Poder
Executivo, que altera a Lei n.º 14.882, de 27 de janeiro de 2011, que dispõe sobre procedimentos
ambientais simplificados para implantação e operação de empreendimentos e/ou atividades de porte
micro com potencial poluidor degradador baixo.

Cumpre esclarecer que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa
de emendas sujeitas à apreciação da Assembleia ou de suas comissões para efeito de admissibilidade e
tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)
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Feitas estas breves considerações, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da emenda ora
examinada.

A   possui como objetivoEMENDA ADITIVA Nº 01/2023, de autoria do Deputado De Assis Diniz,
aprimorar o texto da proposição. Não identificamos quaisquer óbices legais e constitucionais à aludida
emenda.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da EMENDA ADITIVA Nº 01/2023
à MENSAGEM Nº 59/2023, oriunda da Mensagem nº 9.082, apresentamos PARECER

, devendo a proposição seguir seu devido trâmite legislativo.FAVORÁVEL

É o parecer.

 

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  03/08/2023 15:05:57  Data da assinatura:  03/08/2023 15:06:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
03/08/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data  04/07/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  08/08/2023 11:22:35  Data da assinatura:  08/08/2023 11:58:15

MESA DIRETORA

DESPACHO
08/08/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 61ª (SEXAGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 55ª (QUIQUAGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 56ª (QUADRAGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIyA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUATORZE

ALTERA A LEI N.° 14.882, DE 27 DE JANEIRO DE
2011, QUE DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS
AMBIENTAI5 SIMPLIFICADOS PARÁ
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS E/OU ATIVIDADES DE
PORTE MICRO COM POTENCIAL POLUIDOR
DEGRADADOR BAIXO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 A Lei n.° 14.882, de 27 de janeiro de 2011, passa a vigorar acrescida dos
incisos XII ao XXIV e dos §~ 1.0 ao 4.° ao art. 4•0 e do art. 4°-A, conforme a seguinte redação:

“Art. 40

XII— criação de animaisZ sem abate (avicultura) com capacidade instalada (número de
animais) de até 10.000 (dez mil);
XIII — criação de animais — sem abate (ovinocaprinocultura) com capacidade instalada
(número de animais) de até 500 (quinhentos);
XIV — criação de animais — sem abate (suinocultura) com capacidade instalada (número
de animais) de até 300 (trezentos);
XV — criação de animais — sem abate (bovinocultura e bubalinocultura) com capacidade
instalada (número de animais) de até 200 (duzentos);
XVI — cultivo de Plantas Medicinais, Aromáticas e Condimentares com área até 10
(dez) liectares;
XVII — cultivo de flores e plantas ornamentais (com uso de agrotóxico) com área até 20
(vinte) hectares;
XVIII — cultivo de flores e plantas ornamentais (sem uso de agrotóxico) com área até 30
(trinta) hectares;
XIX — projetos agrícolas de sequeiro (com uso de agrotóxico) com área até 30 (trinta)
hectares;
XX — projetos agrícolas de sequeiro (sem uso de agrotóxico) com área até 60 (sessenta)
hectares;
XXI — projetos de irrigação (com uso de agrotóxico) com área até 30 (trinta) hectares;
XXII — projetos de irrigação (sem uso de agrotóxico) com área até 50 (cinquenta)
hectares;
XXIII — açudes e barreiros com até 1 (um) hectare de espelho d’água;
XXIV — outras atividades ou emnpreendimnentos enquadrados pelo Conselho Estadual de
Meio Ambiente — Coema.
§ 1.0 As atividades previstas nos incisos XII a XXII do capta deste artigo, assim como as
Licenças Ambientais por Adesão e Compromisso — LACs emitidas a partir da

Aulógrafo de Lei nómero cento e quatorze
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

publicação da Resolução Coema n.° 10, de 10 de dezembro de 2020 para os
beneficiados pelo art. 6.° da Lei n.° 17.549, de 2 de julho de 2021, ficam dispensadas da
entrega do Relatório de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental — Rama.
§ 2.° O licenciamento simplificado por autodeclaração é realizado por meio de
cadastramento simplificado da atividade no órgão ambiental, devendo ser encaminhado
por meio de processo eletrônico, por intermédio da rede mundial de computadores, cm
sistema próprio da Semace, pela parte interessada ou pelo seu representante legal.
§ 3•0 Não será necessária a apresentação de quaisquer documentos para a emissão da
licença, não eximindo o interessado da obtenção de prévia autorização de supressão de
vegetação, prévia outorga de uso de recursos hídricos, anuências municipais e outras
autorizações previstas em lei, e ficando o empreendimento sujeito à fiscalização do
órgão ambiental.
§ 4.° Não incidirá custo sobre as solicitações de licenciamento referidas no capta deste
artigo, atendidas as condições previstas na Lei Estadual n.° 17.549, de 2 dc julho de
2021.
Art. 4.°-A. Quando, na área licenciada, houver mais de uma das atividades constantes do
art. 4.°, incisos XII a XXII, será licenciada a atividade principal, devendo as atividades
secundárias constarem no corpo da licença ambiental.
Art. 4.°-B. Os processos de licenciamento ambiental solicitados à Semace para
empreendimentos de carcinicultura serão licenciados nos seguintes termos:
1 — Licença Ainbiental por Adesão e Compromisso — LAC para empreendimentos com
área menor ou igual a 5 (cinco) hectares;
II — Licença Ambiental Unica — LAU para empreendimentos com área maior do que 5
(cinco) liectares e menor ou igual a 10 (dez) hectares.
Parágrafo único. Para os empreendimentos licenciados nos tennos do inciso 1, aplicam-
se as regras previstas no § 3.° do art. 4°.” (NR)
Art. 2.° Ficam isentas de licenciamento as atividades previstas no art. 4.°, incisos VII,

VIII, IX, X e XI da Lei n.° 14.882, de 27 dejaneiro de 2011, na redação anterior a esta Lei.
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário, notadamente os incisos VII, VIII, IX

X e XI do capta do art. 4.° da Lei n.° 14.882, de 27 dejaneiro de 2011.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm

Fortaleza, 5 dejulho de 2023.

~ ~ ~ DEP. EVANDRO LEITÃO

PRESIDENTE
~ ~ ~~—— DEP. FERNANDO SANTANA

1.0 VICE-PRESIDENTE
— DEP. OSMAR BAQUIT

t-~ c_’ . -

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.° SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.~ SECRETÁRIA

Autógrafo de Lei número cento e quatorze 2
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

DEP. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO
DEp. DR.OSCAR RODRIGUES
4° SECRETÁRIO

AuÉógrafo de Lei número cento e quatorze 3
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Fortaleza, 25 de julho de 2023  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº139 |  Caderno 1/2  |  Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.433, de 24 de julho de 2023.
PRIORIZA AÇÕES DO PODER EXECUTIVO NO SENTIDO DA OCUPAÇÃO DE VAGAS DE EMPREGO NO 
MERCADO DE TRABALHO POR BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E A CADASTRADOS 
NO CADÚNICO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O Poder Executivo, por meio da Secretaria do Trabalho – SET e seus sistemas e ferramentas disponíveis, priorizará a ocupação das vagas de 

emprego no Estado do Ceará por pessoas beneficiárias do Programa Bolsa Família e cadastradas no CadÚnico, ambos do Governo Federal.
§ 1.º Comitê técnico, composto pela SET, pela Secretaria da Proteção Social – SPS e pelo Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará – 

Ipece será responsável pelo acompanhamento e monitoramento das ações previstas neste artigo.
§ 2.º A SPS fornecerá os dados das pessoas que são beneficiárias do Bolsa Família e os das que estão cadastradas no CadÚnico necessários à execução 

desta Lei, observado o disposto na Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.
Art. 2.º Decreto do Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei quanto à sua execução.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.434, de 24 de julho de 2023.

PREVÊ A RESERVA DE VAGAS PARA CADASTRADOS NO CADASTRO ÚNICO – CADÚNICO, EM CONTRATOS 
CELEBRADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO INDIRETA DE SERVIÇOS SOB REGIME DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a, em contratos celebrados pelo Estado para execução indireta de serviços sob regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, reservar o percentual de até 10% (dez por cento) das vagas para a contratação de pessoas cadastradas no Cadastro Único – CadÚnico, do 
Governo Federal, observados os termos, os limites e as condições estabelecidas em decreto do Poder Executivo.

§ 1.º As vagas de que trata esta Lei serão observadas durante toda a execução contratual, devendo a vaga ser preenchida por indicação da Secretaria 
da Proteção Social, observados os requisitos necessários para desempenho das atividades.

§ 2.º Se, por motivo justificado, a reserva de vagas não puder ser observada, total ou parcialmente, as vagas remanescentes serão revertidas aos 
trabalhadores em geral.

§ 3.º Decreto do Poder Executivo disporá sobre a previsão deste artigo, estabelecendo o rol de atividades, o número mínimo de vagas em contratos 
para fins de exigência da reserva de vagas, bem como das demais regras necessárias à sua operacionalização.

§ 4.º A reserva de vagas prevista neste artigo não prejudicará o cumprimento de legislações outras que também tratem da matéria.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de julho de 2023
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.435, de 25 de julho de 2023.

DISPÕE SOBRE O PROVIMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS NAS ESCOLAS INDÍGENAS DA REDE 
PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O provimento de cargos comissionados nas escolas indígenas da rede pública estadual de ensino observará os costumes, as práticas da 

comunidade e as especificidades da cultura indígena, notadamente a ancestralidade, não se aplicando ao caso as vedações relativas ao parentesco para fins 
de provimento de cargos, salvo na hipótese de comprovado desvio de conduta.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus efeitos para fins de convalidação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de julho de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.436, de 25 de julho de 2023.

ALTERA A LEI Nº14.882, DE 27 DE JANEIRO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS AMBIENTAIS 
SIMPLIFICADOS PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS E/OU ATIVIDADES DE 
PORTE MICRO COM POTENCIAL POLUIDOR DEGRADADOR BAIXO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 14.882, de 27 de janeiro de 2011, passa a vigorar acrescida dos incisos XII ao XXIV e dos §§ 1.º ao 4.º ao art. 4.º e do art. 4.º-A, 

conforme a seguinte redação:
“Art. 4.º ..................................................................................................
.................................................................................
XII – criação de animais – sem abate (avicultura) com capacidade instalada (número de animais) de até 10.000 (dez mil);
XIII – criação de animais – sem abate (ovinocaprinocultura) com capacidade instalada (número de animais) de até 500 (quinhentos);
XIV – criação de animais – sem abate (suinocultura) com capacidade instalada (número de animais) de até 300 (trezentos);
XV – criação de animais – sem abate (bovinocultura e bubalinocultura) com capacidade instalada (número de animais) de até 200 (duzentos);
XVI – cultivo de Plantas Medicinais, Aromáticas e Condimentares com área até 10 (dez) hectares;
XVII – cultivo de flores e plantas ornamentais (com uso de agrotóxico) com área até 20 (vinte) hectares;
XVIII – cultivo de flores e plantas ornamentais (sem uso de agrotóxico) com área até 30 (trinta) hectares;
XIX – projetos agrícolas de sequeiro (com uso de agrotóxico) com área até 30 (trinta) hectares;
XX – projetos agrícolas de sequeiro (sem uso de agrotóxico) com área até 60 (sessenta) hectares;
XXI – projetos de irrigação (com uso de agrotóxico) com área até 30 (trinta) hectares;
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XXII – projetos de irrigação (sem uso de agrotóxico) com área até 50 (cinquenta) hectares;
XXIII – açudes e barreiros com até 1 (um) hectare de espelho d’água;
XXIV – outras atividades ou empreendimentos enquadrados pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente – Coema.
§1.º As atividades previstas nos incisos XII a XXII do caput deste artigo, assim como as Licenças Ambientais por Adesão e Compromisso – LACs 
emitidas a partir da publicação da Resolução Coema n.º 10, de 10 de dezembro de 2020 para os beneficiados pelo art. 6.º da Lei n.º 17.549, de 2 de 
julho de 2021, ficam dispensadas da entrega do Relatório de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental – Rama.
§ 2.º O licenciamento simplificado por autodeclaração é realizado por meio de cadastramento simplificado da atividade no órgão ambiental, devendo 
ser encaminhado por meio de processo eletrônico, por intermédio da rede mundial de computadores, em sistema próprio da Semace, pela parte 
interessada ou pelo seu representante legal.
§ 3.º Não será necessária a apresentação de quaisquer documentos para a emissão da licença, não eximindo o interessado da obtenção de prévia 
autorização de supressão de vegetação, prévia outorga de uso de recursos hídricos, anuências municipais e outras autorizações previstas em lei, e 
ficando o empreendimento sujeito à fiscalização do órgão ambiental.
§ 4.º Não incidirá custo sobre as solicitações de licenciamento referidas no caput deste artigo, atendidas as condições previstas na Lei Estadual n.º 
17.549, de 2 de julho de 2021.
Art. 4.º-A. Quando, na área licenciada, houver mais de uma das atividades constantes do art. 4.º, incisos XII a XXII, será licenciada a atividade 
principal, devendo as atividades secundárias constarem no corpo da licença ambiental.
Art. 4.º-B. Os processos de licenciamento ambiental solicitados à Semace para empreendimentos de carcinicultura serão licenciados nos seguintes termos:
I – Licença Ambiental por Adesão e Compromisso – LAC para empreendimentos com área menor ou igual a 5 (cinco) hectares;
II – Licença Ambiental Única – LAU para empreendimentos com área maior do que 5 (cinco) hectares e menor ou igual a 10 (dez) hectares.
Parágrafo único. Para os empreendimentos licenciados nos termos do inciso I, aplicam-se as regras previstas no § 3.º do art. 4.º.” (NR)
Art. 2.º Ficam isentas de licenciamento as atividades previstas no art. 4.º, incisos VII, VIII, IX, X e XI da Lei n.º 14.882, de 27 de janeiro de 2011, 

na redação anterior a esta Lei.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário, notadamente os incisos VII, VIII, IX, X e XI do caput do art. 4.º da Lei n.º 14.882, de 27 de janeiro 

de 2011.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de julho de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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